
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

LEI Nº 6.111, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015. 
Proj. de Lei 119/15 -Autoria: Prefeito Municipal Ricardo P1nhe1ro Santana 

Autoriza o Município de Assis a alienar, mediante 
doação sem encargo, ao Departamento de 
Êstrada e Rodagem de São Paulo - D.E.R - SP, 
autarquia estadual, o imóvel que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica o Município de Assis autorizado a alienar, mediante doação sem encargo, ao 
Departamento de Estrada e Rodagens de São Paulo - D.E.R - SP, áreas de sua 
propriedade, conforme descrição abaixo: 

ÁREA "1 ": 254,47 m2 

LOCAL: Rodovia SP 270 (Rodovia Raposos Tavares)- Km 435+400 metros 

PROPRIETÁRIO: Município de Assis 

DESCRIÇÃO: 

Tem início no ponto 1, com coordenada UTM N=7492204, 14774 E=568834, 

721131. Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 112º02'30", 

acompanhando o limite da faixa de domínio existente, confrontando com a Alça de 

acesso da Rodovia, numa distância de 3,96 m, até chegar ao ponto 2; do ponto 2, 

onde deflete à esquerda, segue em linha reta azimute 106°57'39", acompanhando 

o limite da faixa de domínio existente, confrontando com o a Alça de Acesso da 

Rodovia, numa distância de 6,06 m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde 

deflete à direita, segue em linha reta azimute 201° 34'33", acompanhando a linha 

de divisa, confrontando com a área objeto de desapropriação (laudo 001-435-270) 

numa distância de 10,65 m, até chegar ao ponto 4; do ponto 4,onde deflete à 

direita, segue em linha reta azimute 220°22'47", acompanhando a linha de divisa, 

confrontando com área remanescente, numa distância de 8,96m, até chegar ao 

ponto 5, do ponto 5, onde deflete à esquerda, segue em linha reta azimute 

219°23'03", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a área 

remanescente, numa distância de 23,26 m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6, 

onde deflete ·a esquerda, segue em linha reta azimute 21°34'33", acompanhando 

a linha de divisa, confrontando com a área objeto de desapropriação (laudos 

003/005-435-270), numa distância de 40,82 m, até encontrar ao ponto inicial, 

perfazendo a área de 254 metros quadrados e 47 decímetros quadrados. Tudo de 

acordo com o desenho 6.295, elaborado pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, Obras e Serviços, da Prefeitura Municipal de Assis, de acordo com 

o projeto fornecido pela CART - Concessionária Auto Raposo Tavares S.�y1 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 ·Centro· Assis - SP 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProF Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo e Administração � 

Lei nº 6.111/15 ............ ................................................... .......................... .............. ..... ................ ....................... pág.02 

ÁREA "2": 395,63 m2 

LOCAL: Rodovia SP 270 (Rodovia Raposos Tavares) - Km 435+400 metros 
PROPRIETÁRIO: Município de Assis 
DESCRIÇÃO: 

Tem inicio no ponto 1, com coordenada UTM N=7492227, 461562 E=568909, 

67381. Deste ponto inicial, segue em linha azimute 297°49'30", acompanhando o 

limite da faixa de domínio existente, confrontando com Rodovia SP 270, numa 

distância de 4,34 m, até chegar ao ponto 2; do ponto 2, onde deflete à direita, 

segue em linha reta azimute 307º16'39tt, acompanhando o limite da faixa de 

domínio existente, confrontando com a Rodovia SP 270, numa distância de 25, 11 

m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde deflete à esquerda, segue em linha reta 

azimute 112°22'19", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a área 

objeto de desapropriação (laudo 002-435-270), numa distância de 4,78 m, até 

chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete à esquerda, segue em linha reta 

azimute 108°58'23", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a área 

objeto de desapropriação (laudo 002-435-270), numa distância de 7,38 m, até 
chegar ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete à esquerda, segue em linha reta 

azimute 101°10'31", confrontando com a área objeto de desapropriação (laudo 

002-435-270), numa distância de 5,96 m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde 

deflete à esquerda, segue em linha reta azimute 96°06'00", acompanhando a linha 

de divisa, confrontando com a área objeto de desapropriação (laudo 002-435-270), 

numa distância de 7,81m, até chegar ao ponto 7; do ponto 7, onde deflete à direita, 

segue em linha reta azimute 102°31'52", acompanhando a linha de divisa, 

confrontando com a área objeto de desapropriação (laudo 002-435-270), numa 

distância de 4,56 m, até chegar ao ponto 8; do ponto 8, onde deflete â esquerda, 

segue em linha reta azimute 95°34'04", acompanhando a linha de divisa, 

confrontando com a área objeto de desapropriação (laudo 002-435-270), numa 

distância de 15,26 m, até chegar ao ponto 9; do ponto 9, onde deflete à esquerda, 

segue em linha reta azimute 94°36'43', acompanhando a linha de divisa, 

confrontando com a área objeto de desapropriação (laudo 002-435-270), numa 

distância 1, 71 m, até chegar ao ponto 1 O; do ponto 1 O, onde deflete à direita, 

segue em linha reta azimute 141°31'03", acompanhando a linha de divisa, 

confrontando com área remanescente, numa distância de 13,69 m, até chegar ao 

ponto 11; do ponto 11, onde deflete à direita, segue em linha reta azimute 
274°36'43", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a área objeto de 

desapropriação (laudo 002-435-270), numa distância de 11, 15 m, até chegar ao 

ponto 12; do ponto 12, onde deflete à direita, segue em linha reta azimute 

275°34'04", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a área objeto de J 

desapropriação (laudo 002-435-270), numa distância de 15,42m, até chegar ao 

ponto 13; do ponto 13, onde deflete à esquerda, segue em linha reta azimute 

269°47'20", acompanhando a linha de divisa. confrontando com a área objeto de 

desapropriação (laudo 002-435-270), numa distância de 4, 1 Om, até chegar ao 

ponto 14; do ponto 14, onde deflete à esquerda, segue em linha azimute 

261º03'04", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a área objeto de /l}. 
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desapropriação (laudo 002-435-270), numa distância de 0,51m, até chegar ao 

ponto inicial, perfazendo a área de 395 metros quadrados e 63 decímetros 

quadrados. Tudo de acordo com o desenho nº 6.296, .elaborado pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, Obras e Serviços da Prefeitura Municipal de Assis, de 
acordo com o projeto fornecido pela CART - Concessionána Auto Raposo Tavares 

S.A. 

Parágrafo Único - As áreas descritas no caput encontram-se devidamente caracterizadas 
nos Memoriais Descritivos, Desenho nº 6.295 e 6.296 e respectivas Avaliações, 
elaborados pela Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços, que 
ficam fazendo parte desta Lei. 

Art. 2°- Fica autorizado ao Município conceder a posse direta do imóvel para realização 
das obras quando tratar-se de rodovia sob concessão do Estado de São Paulo e 
o imóvel for utilizado para fins de ampliação e/ou implantação de rodovia ou 
dispositivo rodoviário. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de dezembro de 2015. 

Secret; 10 Municip de Gover e Administração 
Publicada no Departamento de Administração, em 11 de dezembro de 2015 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP 



Prefeitura Municipal de Assis 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: Área a ser Doada 
FINALIDADE: Melhoria do Dispositivo 
LOCAL: Rodovia SP 270 ( Rodovia Raposo Tavares) - Km 435+400 metros 
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis 
ÁREA "1 ": 254,47 m2 

DESCRIÇÃO: 

Tem início no ponto 1, com coordenada UTM N=7492204, 147774 E=568834,721131. 

Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 112º02'30", acompanhando o limite da faixa 

de domínio existente, confrontando com a Alça de acesso da Rodovia, numa distância de 

3,96m, até chegar ao ponto 2; do ponto 2, onde deflete à esquerda, segue em linha reta 

azimute 106°5739", acompanhando o limite da faixa de domínio existente, confrontando com 

a Aça de acesso da Rodovia, numa distância de 6,06m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3, 

onde deflete à direita, segue em linha reta azimute 201°34'33", acompanhando a linha de 

divisa, confrontando com a área objeto de desapropriação (laudo 001-435-270), numa 

distância de 10,65m, até chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete à direita. segue em linha 

reta azimute 220°22'47", acompanhando a linha de divisa, confrontando com área 

remanescente, numa distância de 8,96m, até chegar ao ponto 5, do ponto 5, onde deflete a 

esquerda, segue em linha reta azimute 219°23'03", acompanhando a linha de divisa, 

confrontando com a área remanescente, numa distância de 23,26m, até chegar ao ponto 6; 

do ponto 6, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 21º34'33", acompanhando 

a linha de divisa, confrontando com a área objeto de desapropriação (laudos 003/005-435-

270), numa distância de 40,82m, até chegar ao ponto inicial, perfazendo a área de 254 metros 

quadrado e 47 decímetros quadrados. Tudo de acordo com o desenho nº 6.295, elaborado 

pela Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços da Prefeitura Municipal de Assis 

de acordo com o projeto fornecido pela CART - Concessionária Auto Raposo Tavares S.A .. 

Assis, 30 de novembro de 2015. 

Secretaria Mun\� la menta, Obras e Serviços 

� ríl da \va e\<' 4nclrnde 

E1 q. C· 1 
CREA-S '05u·,u7.Hl54 



Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: Área a ser Doada 
FINALIDADE: Melhoria do Dispositivo 
LOCAL: Rodovia SP 270 (Rodovia Raposo Tavares) - Km 435+400 metros 
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis 
ÁREA "2": 395,63 m2 

DESCRIÇÃO: 

Tem início no ponto 1, com coordenada UTM N=7492227,461562 E=568909,67381. 

Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 297°49'30", acompanhando o limite da faixa 

de domínio existente, confrontando com Rodovia SP-270, numa distância de 4,34m, até 

chegar ao ponto 2; do ponto 2, onde deflete à direita, segue em linha reta azimute 307°16'39", 

acompanhando o limite da faixa de domínio existente, confrontando com a Rodovia SP 270, 

numa distância de 25, 11 m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde deflete à esquerda, 

segue em linha reta azimute 112°22'19", acompanhando a linha de divisa, confrontando com 

a área objeto de desapropriação (laudo 002-435-270), numa distância de 4, 78m, até chegar 

ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete à esquerda, segue em linha reta azimute 108°58'23", 

acompanhando a linha de divisa, confrontando com a área objeto de desapropriação (laudo 

002-435-270), numa distância de 7,38m, até chegar ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete à 

esquerda, segue em linha reta azimute 101°10'31 ", confrontando com a área objeto de 

desapropriação (laudo 002-435-270), numa distância de 5,96m, até chegar ao ponto 6; do 

ponto 6, onde deflete à esquerda, segue em linha reta azimute 96°06'00", acompanhando a 

linha de divisa, confrontando com a área objeto de desapropriação (laudo 002-435-270), 

numa distância de 7,81 m, até chegar ao ponto 7; do ponto 7, onde deflete à direita, segue em 

linha reta azimute 102°31 '52", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a área 

objeto de desapropriação (laudo 002-435-270), numa distância de 4,56m, até chegar ao ponto 

8; do ponto 8, onde deflete à esquerda, segue em linha reta azimute 95°34'04", 

acompanhando a linha de divisa, confrontando com a área objeto de desapropriação (laudo 

002-435-270), numa distância de 15,26m, até chegar ao ponto 9; do ponto 9, onde deflete à 

esquerda, segue em linha reta azimute 94°36'43", acompanhando a linha de divisa, 

confrontando com a área objeto de desapropriação (laudo 002-435-270), numa distância de 

1,71 m, até chegar ao ponto 1 O; do ponto 1 O, onde deflete à direita, segue em linha reta 

azimute 141°31'03", acompanhando a linha de divisa, confrontando com área remanescente, 

numa distância de 13,69m, até chegar ao ponto 11; do ponto 11, onde deflete à direita, segue 

em linha reta azimute 274°36'43", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a área 



Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

objeto de desapropriação (laudo 002-435-270), numa distância de 11, 15m, até chegar ao 

ponto 12; do ponto 12, onde deflete à direita, segue em linha reta azimute 275°34'04'', 

acompanhando a linha de divisa, confrontando com a área objeto de desapropriação (laudo 

002-435-270), numa distância de 15,42m, até chegar ao ponto 13; do ponto 13, onde deflete à 

esquerda, segue em linha reta azimute 269°47'20", acompanhando a linha de divisa, 

confrontando com a área objeto de desapropriação (laudo 002-435-270), numa distância de 

4,10m, até chegar ao ponto 14; do ponto 14, onde deflete à esquerda, segue em linha reta 

azimute 261°03'54", acompanhando a linha de divisa, confrontando com a área objeto de 

desapropriação (laudo 002-435-270), numa distância de 0,51 m, até chegar ao ponto inicial, 

perfazendo a área de 395 metros quadrado e 63 decímetros quadrados. Tudo de acordo com 

o desenho nº 6.296, elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

da Prefeitura Municipal de Assis de acordo com o projeto fornecido pela CART -

Concessionária Auto Raposo Tavares S.A.. 

Assis, 30 de novembro de 2015. 
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AVALIAÇÃO 

1. Assunto: Área a ser doada / 

2. Croqui: 6.295 / 

3. Data Base: Dezembro/ 15/ 

4. Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS .--

5. Local: 

6. Dimensões: 

Rodovia SP 270 (Rodovia Raposo Tavares) - Km 435 + 400 m . ....-/' 

6.1. Área (A) = 254,47 m2 = 0,0254 ha/ 

7. Valor da área de terras: 

7 .1. Considerações: 
Trata-se de área de terras com formato irregular, topografia em 

desnível, solo arenoso, sendo que de acordo com o Plano Diretor do Município situa
se na dentro da Zona de influencia da rodovia, com acesso principal pela Rodovia 
Raposo Tavares - SP 270./ 

7.2. Por tratar-se de área considerada rural, portanto não 
cadastrada junto ao Departamento de Cadastro Municipal, será considerado nesta 
avaliação os seguintes aspectos: 

- os valores verificados para glebas situadas na região, de 
acordo com a tabela de valores fixados em pauta (VP) - Decreto Municipal nº. 6.128 
de 09 de Abril de 2012, igual a 650,75 UFESPs por hectare;/ 
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- o valor da UFESP no exercido de 2015 (UFESP/2015), igual 
a R$ 21,25 (vinte e um reais e vinte e cinco centavos)/" 

8. Calculo do valor da Área (Va): 

Va = VP x área da gleba em ha x UFESP /2.013 
Va = 650,75 X 0,0254 X 21,25 
Va = 16,53 X 21,25 
Va = 351 26/ ' 

A presente avaliação importou em R$ 351,26 (trezentos e 
cinquenta e um reais e vinte e seis centavos) r 

'! Arqt- Rita1 A . e Andrade Freitas 
Departa� to de Controle Urbano 



Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

AVALIAÇÃO 

1. Assunto: Área a ser doada 

2. Croqui: 6.296 

3. Data Base: Dezembro / 15 

4. Proprietário : PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

5. Local: Estrada Municipal ASS-454 (alt. do Km. 435 + 320m da SP-270 -

6. Dimensões: 

pista oeste) - Assis - SP 

6.1. Área (A) = 395,63 m2; considerando que 1 hectare = 10.000 

m2 temos que (A)= (395,63/10.000) = 0,0396 ha 

7. Valor da área de terras: 

7 .1. Considerações: 

Trata-se de área de terra com formato irregular, solo arenoso e 

de acordo com o Plano Diretor do Município (Lei Complementar nº 10/2006) situa-se 

na Zona de influencia da rodovia da Macrozona Rural, e de acordo com a planta de 

situação localiza-se na região da Água da Pirapitinga, com acesso principal pela 

Rodovia Raposo Tavares - SP-270. 

7.2. Por tratar-se de área pertencente ao zoneamento rural, serão 

considerados nesta avaliação os seguintes aspectos: 

- os valores verificados para glebas situadas na região da Água 

da Pirapitinga, de acordo com a tabela de valores fixados em pauta (VP), anexa ao 

Decreto Municipal nº. 6.128 de 06 de Abril de 2012, igual a 650,75 UFESP por 

hectare; 
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- o valor da unidade fiscal da UFESP para o exercício de 2015 

(UFESP/2015) igual a R$ 21,25 (vinte e um reais e vinte e cinco centavos); 

8. Calculo do valor da Área (Va): 

Va = VP x área da gleba em ha x UFESP /2.015 

Va = 650,75 X 0,0396 X 21,25 

Va = 547,61 

A presente avaliação importou em R$ 547,61 (Quinhentos e 

quarenta e sete reais e sessenta e um centavos.) 

Eng.º Marco]:;;to Peron 

Departamento �;�ontrole Urbano 


